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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

GABINETE DO REITOR

Portaria GR 5234, de 06-09-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1134647, Superior S1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e redistribuído pela 
Portaria GR 4675/2010, fica redistribuído da Coordenadoria 
de Administração Geral/Departamento de Informática para o 
Centro de Computação Eletrônica.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 11.1.281.70.3).

Portaria GR 5235, de 06-09-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1158120, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela 
Portaria GR 4083/2009, fica redistribuído da Faculdade de Zoo-
tecnia e Engenharia de Alimentos para a Faculdade de Medicina 
Veterinária e Zootecnia.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 11.1.1807.10.5).

Portaria GR 5237, de 06-09-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Pró-Reitoria de Pós-
Graduação, 01 emprego público criado pela Lei Complementar 
1074/2008, conforme segue:

Grupo de Empregos Públicos
Técnico T1 a 01
Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 

(Proc. USP 11.1.4595.1.0).
Portaria GR 5238, de 06-09-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1161750, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR 4481/2009, fica redistribuído da Coordenadoria do Campus 
de São Carlos para o Instituto de Química de São Carlos.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP 11.5.76.75.9).

Portaria GR 5239, de 06-09-2011

Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor 
Doutor.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
art. 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O cargo de Professor Doutor 1097997, criado 
pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de 21-05-2007, e 
distribuído pela Portaria GR 4749/2010, fica redistribuído da 
Divisão Científica do Museu de Zoologia para o Departamento 
de Zoologia do Instituto de Biociências.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 09.1.947.41.5).

Portaria GR 5240, de 06-09-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Pró-Reitoria de Cultura 
e Extensão Universitária/Centro de Preservação Cultural, 01 
emprego público criado pela Lei Complementar 1074/2008, 
conforme segue:

Grupo de Empregos Públicos
Superior S1 a 01
Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 

(Proc. USP 09.1.27532.1.1).
Portaria GR 5241, de 06-09-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Museu Paulista, 02 
empregos públicos criados pela Lei Complementar 1074/2008, 
conforme segue:

Grupo de Empregos Públicos
Básico B1 a 01
Superior S1 a 01
Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 

(Proc. USP 07.1.80.33.9).
Portaria GR 5242, de 06-09-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Museu de Arte Con-
temporânea, 01 emprego público criado pela Lei Complementar 
1074/2008, conforme segue:

Grupo de Empregos Públicos
Superior S 1 a 01
Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 07.1.71.32.1).

Portaria GR 5243, de 06-09-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1168339, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e redistribuído pela 
Portaria GR 5143/2011, fica redistribuído da Pró-Reitoria de 
Pós-Graduação para o Departamento de Recursos Humanos – 
Empregos Públicos.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP 11.5.870.1.3).

Portaria GR 5244, de 06-09-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Agência USP de 
Inovação, 01 emprego público criado pela Lei Complementar 
1074/2008, conforme segue:

Grupo de Empregos Públicos
Superior S 1 a 01
Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 

(Proc. USP 05.1.30874.1.3).
Portaria GR 5245, de 06-09-2011

Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor 
Doutor.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
art. 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º - O cargo de Professor Doutor 1097288, criado 
pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de 21-05-2007, e 
distribuído pela Portaria GR 4520/2009, fica redistribuído do 
Departamento de Administração da Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade para o Departamento de Conta-
bilidade da Faculdade de Economia, Administração e Contabili-
dade de Ribeirão Preto

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 11.1.981.81.0).

Portaria GR 5246, de 06-09-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1166964, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR 5031/2011, fica redistribuído do Centro de Computação 
Eletrônica para a Escola de Comunicações e Artes.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP 11.5.226.27.0).

Portaria GR 5247, de 06-09-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Coordenadoria do 
Campus de São Carlos, 01 emprego público criado pela Lei 
Complementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo de Empregos Públicos
Superior S1 a 01
Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 

(Proc. USP 11.1.853.52.9).
Portaria GR 5248, de 06-09-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Escola Politécnica, 01 
emprego público criado pela Lei Complementar 1074/2008, 
conforme segue:

Grupo de Empregos Públicos
Básico B1 a 01
Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 

(Proc. USP 11.1.2530.1.8).
Portaria GR 5249, de 06-09-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1162497, Técnico T1 A, 
criado pela Lei Complementar 1074/2008 e redistribuído pela 
Portaria GR 4819/2010, fica redistribuído da Escola de Artes, 
Ciências e Humanidades para a Faculdade de Medicina.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP 11.5.374.5.9).

Portaria GR 5250, de 06-09-2011

Dispõe sobre a redistribuição de empregos públi-
cos.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – Os empregos públicos 1166557, Técnico T1 
A, e 1166530, Técnico T1 A, criados pela Lei Complementar 
1074/2008 e distribuídos pela Portaria GR 4956/2011, ficam 
redistribuídos da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto para 
o Departamento de Recursos Humanos – Empregos Públicos.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP 11.5.47.17.1).

Portaria GR 5251, de 06-09-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Coordenadoria do 
Campus “Luiz de Queiroz”, 02 empregos públicos criados pela 
Lei Complementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo de Empregos Públicos
Básico B1 a 01
Técnico T1 a 01
Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 11.1.441.66.2).

Portaria GR 5252, de 06-09-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1199242, Básico B1 A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria GR 
5141/2011, fica redistribuído do Instituto de Matemática e Esta-
tística para a Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP 11.5.398.10.1).

Portaria GR 5253, de 06-09-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1165526, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR 4930/2011, fica redistribuído do Museu de Arqueologia e 
Etnologia para a Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP 11.5.392.10.3).

Portaria GR 5254, de 06-09-2011

Dispõe sobre a redistribuição de empregos públi-
cos.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – Os 02 empregos públicos relacionados abaixo, 
criados pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuídos pelas 
respectivas Portarias GR, ficam redistribuídos das Unidades/
Órgãos a seguir indicados para a Coordenadoria de Administra-
ção Geral/Departamento de Finanças:

EMPREGO PÚBLICO GRUPO/ FAIXA/ NÍVEL PORTARIA GR 
UNIDADE/ ÓRGÃO

1151746 Superior S1 a 4138/2009 Escola de Artes, Ciências 
e Humanidades

1168703 Técnico T1 a 5067/2011 Coordenadoria de Assis-
tência Social

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 09.1.22904.1.8).

Portaria GR 5255, de 06-09-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Escola de Enfermagem 
de Ribeirão Preto, 01 emprego público criado pela Lei Comple-
mentar 1074/2008, conforme segue:

Grupo de Empregos Públicos
Superior S 1 a 01
Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 

(Prot. USP 11.5.143.22.7).
Portaria GR 5256, de 06-09-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1167561, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR 5000/2011, fica redistribuído do Instituto de Arquitetura e 
Urbanismo para a Coordenadoria do Campus de São Carlos.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP 11.5.84.52.2).

Portaria GR 5257, de 06-09-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1169530, Técnico T1 A, cria-
do pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR 5161/2011, fica redistribuído da Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto para a Facul-
dade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP 11.5.337.60.9).

Portaria GR 5258, de 06-09-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1161733, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria GR 
4500/2009, fica redistribuído da Coordenadoria de Administra-
ção Geral/Departamento de Recursos Humanos para o Instituto 
de Ciências Biomédicas.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11-04-2011.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 10.1.9201.1.9).

Portaria GR 5259, de 06-09-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Pró-Reitoria de 
Cultura e Extensão Universitária/Orquestra Sinfônica da USP, 
09 (nove) empregos públicos criados pela Lei Complementar 
1074/2008, conforme segue:

Grupo de Empregos Públicos
Básico B1 a 01
Técnico T1 a 02
Superior S1 a 06
Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 

(Proc. USP 10.1.8000.1.0).
Portaria GR 5260, de 06-09-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1162047, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR 4492/2009, fica redistribuído da Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade para a Pró-Reitoria de Cultura e 
Extensão Universitária/Museu de Ciências.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25-04-2011.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 10.1.882.12.9).

Portaria GR 5261, de 06-09-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Pró-Reitoria de 
Cultura e Extensão Universitária/Centro Universitário Maria 
Antônia, 03 empregos públicos criados pela Lei Complementar 
1074/2008, conforme segue:

Grupo de Empregos Públicos
Básico B1 a 01
Técnico T1 a 01
Superior S1 a 01
Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 

(Proc. USP 11.1.4839.1.6).

COORDENADORIA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO

Portaria CTI 022/11, 08-09-2011

Dispõe sobre a criação de Comissão para 
Avaliação das Capacidades de Rede nos IDCs e sua 
Adaptação para o CloudUSP.

Tendo em vista a necessidade de modernização dos IDCs 
nos campi maiores da USP; a importância que as redes de inter-
conexão internas ao IDC tem na performance geral dos sistemas 
hospedados naqueles Data Centers; a necessidade de integração 
funcional entre os ativos de rede e os sistemas operacionais 
virtualizados que rodam nas plataformas de processamento o 
Superintendente da Coordenadoria de Tecnologia da Informação 
da USP Prof. Dr. Gil da Costa Marques, no uso de suas atribui-
ções, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica criada a Comissão para Avaliação das Capa-
cidades de Rede nos IDCs e sua Adaptação para o CloudUSP, 
desta Coordenadoria. A Comissão será formada por:

· Marta Cristina Bazzo Cilento - CCE (presidente)
· Nelson Takashi Yunaka - CCE
· Elaine Cristina Machtans Deppman - CCE
· Rogério Kondo - CISC
· André Luiz Fortunato - CIRP
· Marcelo Zacharias da Silva - CIAGRI
· Zacharias da Costa Gadelha Neto - SiBI
Artigo 2º - São atribuições da Comissão:
avaliar a situação atual das redes dos IDCs da USP;
propor um projeto de atualização daquela infraestrutura, de 

modo que aspectos de redundância e de integração funcional 
com as plataformas de virtualização sejam explicitadas;

estabelecer um padrão de qualidade para as redes de IDC 
da USP dentro dos padrões aceitos internacionalmente (TIA);

propor um orçamento detalhado de investimentos para os 
próximos 3 anos;

organizar suas ações e a divulgação de informações sobre a 
iniciativa em páginas do site da CTI.

Artigo 3º - O cronograma esperado para os trabalhos da 
Comissão é:

avaliação da situação corrente (setembro/2011);
determinação, em comum acordo com a Comissão Técnica 

CloudUSP, um padrão de qualidade (TIA) para as redes dos IDCs 
da USP (outubro/2011);

elaboração de proposta com orçamento detalhado por IDC 
de campus (novembro/2011)

Artigo 4º as atividades desta Comissão serão acompanha-
das pela CECRU - Comissão de Estratégias de Comunicação em 
Redes da USP.

Artigo 5º Esta portaria vigora a partir da presente data.

CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA
Retificação do D.O. de 23-08-2011
Na Portaria CTI-20 de 12-08-2011
Onde se lê: Gerd Sparovek - CIAGRI
Leia-se: Luiz Carlos Estraviz Rodriguez - CIAGRI

COORDENADORIA DO QUADRILÁTERO 
SAÚDE/DIREITO

Despacho do Vice-Reitor, de 05-09-2011
Ratificando o Ato Declaratório de Dispensa de Licitação, 

de acordo com o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma.

Unidade Interessada: Coordenadoria do Quadrilátero 
Saúde/Direito

Contratada: Alvorada Sistema Ambiental Ltda ME - CNPJ: 
06.353.329/0002-01

Processo: 2011.1.900.6.3 – Volume I e 2011.1.982.6.0 – 
Volume II

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Despacho do Reitor, de 08-09-2011
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de lici-

tação, de acordo com o artigo 26, da lei 8666/93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade da justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma.

Unidade Interessada: Coordenadoria de Assistência Social 
da Usp

Contratada: Elevadores Atlas Schindler S/A.
Objeto: Manutenção Preventiva e Corretiva dos Blocos “A”, 

“B”, “C”, “D”, “E” E “F” Do Crusp
Processo Usp 2011.1.1823.35.6

EDITORA DA USP

Despachos do Reitor, de 05-09-2011
Ratificando os atos declaratórios de dispensa de licitação, 

de acordo com o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade interessada: 
Editora da USP

Processos - Contratados:
2011.1.456.91.0 - Paco e Littera Editora Ltda - ME
2011.1.352.91.0 - Partner Sistemas de Informação Ltda
Retificando as publicações relativas à Editora da Universi-

dade de São Paulo do dia 07-09-2011 referente aos despachos 
do Reitor, ao contrato de edição e ao contrato de coedição. Passa 
a valer o texto que segue:

Editora da universidade de São Paulo
Extrato de Contrato de Edição
Contratante - Editora da Universidade de São Paulo
Contratado: Fundação Pierre Verger
Contrato de edição da obra: “Notas sobre o culto aos orixás 

e voduns”, autoria de Pierre Verger
Vigência - 5 anos a partir da data da assinatura
Data da assinatura - 06-09-2011
Processo: 2011.1.454.91.8
Extrato de Contrato de Coedição
Contratante - Editora da universidade de Brasília
Contratado: Editora da USP
Contrato de coedição da obra: “Novo Dicionário Português-

Russo”, autoria de Maria Filipa de Araújo Rocha de Menezes 
Cordeiro

Vigência - 5 anos a partir da data da assinatura
Data da assinatura - 05-09-2011
Processo 2011.1.331.91.3


